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PLO 25/2024 - ME 022/2024

 

A necessidade de que uma emenda guarde pertinência temática com o objeto da proposição original, mais do que
simples recomendação doutrinária, reflete, na verdade, a própria regra regimental que dispõe ser a emenda uma
disposição eminentemente acessória, a um dispositivo já existente. No caso em tela, a emenda apresentada respeita
o art.  42, I, "c" do RI.  É que o assunto versado no tema da emenda é o mesmo do projeto. Pode-se dizer, também,
que do ponto de vista da competência legislativa municipal, o teor da emenda não extrapola os limites dos interesses
predominantemente locais que, nos termos do art. 30, I, da CF, legitimam a atuação legislativa municipal. Do ponto
de vista material também não se vislumbra vícios no texto da emenda ao projeto.

_

Jary Vitória Alves 
Procurador
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